
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

Aquisição de caixas de bombom industrializadas, destinadas à distribuição aos usuários 

do Centro de Referência de Assistência Social, Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – SCFV e Centro de Referência Especializada de Assistência Social, durante 

datas comemorativas e atividades socioeducativas desenvolvidas no âmbito da Política 

de Assistência Social do Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

001.040.143 Caixa de bombom sortido com 

aproximadamente 251g – As caixas deverão 

estar lacradas, com identificação e CX 250 

especificações de todos os bombons, data de 

validade e com selo de identificação 

nutricional 

CX 350 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover ações de integração, 

socialização e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários junto aos usuários do 

do Centro de Referência de Assistência Social, Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – SCFV e Centro de Referência Especializada de Assistência Social, 

conforme previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 

CNAS nº 109/2009). 

A distribuição de caixas de bombom em festividades e datas comemorativas configura-

se como ação complementar de caráter socioeducativo e acolhedor, contribuindo para a 

valorização dos usuários, o estímulo à convivência comunitária e o fortalecimento do 

sentimento de pertencimento, especialmente de crianças, adolescentes, idosos e famílias 

em situação de vulnerabilidade social. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A Secretaria Municipal da Família, Assistência Social, Cidadania e Habitação justifica a 

contratação por dispensa de licitação, considerando tratar-se de aquisição de bem comum, 

de baixo valor estimado, para atendimento de demanda pontual e imediata. 

Ressalta-se que o valor estimado da aquisição se encontra dentro do limite legal para 

dispensa de licitação por valor, sendo a realização de procedimento licitatório formal 

medida antieconômica e desproporcional para a natureza do objeto. 

A não aquisição dos itens poderá comprometer a realização das atividades e festividades 

previamente programadas no âmbito do Centro de Referência de Assistência Social, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV e Centro de Referência 

Especializada de Assistência Social, impactando negativamente o desenvolvimento das 

ações socioassistenciais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO  

Os materiais serão entregues no Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ, no 

Centro de Referência de Assistência Social localizado na Estrada Silveira da Mota, 

25.985 – Centro, das 09:30 até as 16:00.  

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

A entrega deverá ocorrer de forma integral, após emissão da nota de empenho, dentro 

do prazo de 10 dias após a solicitação formal pela Secretaria. Os produtos deverão estar 

em perfeitas condições, dentro do prazo de validade e adequadamente acondicionados. 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

• Fiscal 1: Diego da Costa da Fonseca - Matrícula: 3444 - Cargo: Chefe de Divisão 

de Vigilância Socioassistencial e Educação Permanente — Contato: 24 

992192144  

• Fiscal 2: Lais Mayara de Almeida Silva — Matrícula: 6324 — Cargo: Chefe de 

Divisão de Proteção Social Básica — Contato: 24 99313-2877 

 

Atenciosamente, 

 

DIEGO DA COSTA DA FONSECA 

Chefe de Divisão de Vigilância Socioassistencial e Educação Permanente  
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

173FC738184445C584A6E2077693DC9D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/173FC738184445C584A6E2077693DC9D

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/173FC738184445C584A6E2077693DC9D
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